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Estado do Rio Gl"3nde do Sul

MlJNICÍPIO DE ERECIIIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354

Of.Cam. n° 034/94 ERECHIM, 06 DE JUNHO DE 1994.

Clmara Manlel,a1 d. EreehlJlltfROV O
Rfunllo: /, 1• ..2.1...SENHOR PRESIDENTEa

para aprecja~~o do Egrégio Poder ~egislativo, em rEgime dE

DA
A CELEBRAR CONVêNIO COM OS DEMAIS MUNICÍPIOS

urgência, PROJETO DE LEI n~ 022/94, AUTORIZA O MUNICÍPIO DE
ERECHIM

ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO ALTO URUGUAI - AMAU, PARA PRESTACÃO
DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE BLOCOS DE CONCRETO PELO SISTEMA TRAVA
BLOCOS.

Na oportunidadE aprEsEntamos a Vossa Excelência
e Nobres Vereadores nossos protestos de elevada considera~~o E

DO. PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO

lAIA MUNI(IPAL DE f.RECHIM ....,
!NUADA ~

'fofocaI':)

034/94
L-- .....-

EXCELENTÍSSIMO SENHOR
VEREADOR MOACIR JOÃO TORMEN

NESTA CIDADE
----- ------

~i o!E;am(.~ntE

;:fhL0-~'--7
ANTONIO DEXHEIMER

Prefeito Municipal

----------- ..- .
---- ---------- -- ----'---'--- ---_.-



Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNIClPAL
Praça da Bandeira, 354
PROJETO DE LEI n° 022/94.-------------------------

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE ERECHIM A
CELEBRAR CONVÊNIO COM OS DEMAIS
MUNICÍPIOS DA ASSOCIAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ALTO URUGUAI
AMAUr PARA PRESTAÇ~O DE SERVIÇOS
DE CONFECÇÃO DE BLOCOS DE
CONCRETO PELO SISTEMA TRAVA
BLOCOS.

ANT8NIO DEXHEIMER, Pre~eito Municipal de
Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, em cumprimento ao disposto
n o ~'k t • 7 o , P a 1'° c:\9 ,r a f o 1.c:, Eo 64, I n c i s o V, cf a Le i Or 9 â n i c a
Municipal, FAÇO SABER que o Poder legislativo Municipal aprovou
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal de Erechim, autorizado
a celebrar Convênio com os demais Munic{pios da
Associa~âo dos Munic{pios do Alto Uruguai - AMAU
para presta~âo de serviços de confec~~o de blocos pelo
Sistema Trava Blocos.

Art. 2° - O Munic{pio conVEniado part icipar~ com os materiais
necess~rios ~ confecçâo dos blocos, ou seja: cimento,
areia fina, pedrisco e pci-de-brita.

Art. 3° - Os valores provenientes da presta~~o do serviço, ser~o
destinados a subsidiar projetos habitacionais do
Munic{pio de Erechim.

Art. 4° - A forma de pagamento do servi~o e prazo de entrega
ser~o definidos no convênio.

Art. 5° - Revogadas as disposiçaes em contr~rio, esta Lei entrar~
em vigor na data de sua publ icaç~o.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM-RS, 06 DE JUNHO DE 1994.

;ZLçZL:-;;
ANT8NIO DEXHEIMER

Prefeito Municipal



Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNIClPAL
Praça da Bandeira, 354

I

.J U S T I F I C A T I V A

o prEsEntE ProjEto dE Lei tEm como objet ivo, num
sent ido amplo, reduzir o ixodo humano, das pessoas de baixa renda
dos Munic(pios do Alto Uruguai, considerados Essencialmente
agr(colas, evitando a migra~~o para nosso centro urbano em busca
de emproe90s, cuja clI..I."lifica<;:f~of.dementaro, não se mult ;pl icam a
atender a demanda. E num sentido espec(fico, o de dar
aprOveitamento ~ capacidade do Sistema Construtivo Trava Blocos,adquirido pelo Munic(pio.

A util idade dos objet ivos deste
independem de maiores indaga~aes, esperando que esta
acolha, contribuindo com a melhoria das condiçaes denl")ssa Reg i ~o ..

/iZLçZ.0~
ANTONIO DEXHEIMER

Prefeito Municipal

projeto,
Casa o

vida de
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lROCESSO N,o: I 034/94
I

~UTOR: PODER EXECUT IVO MUN IC IPAL
MTER/A:

MENTA:

PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 022/94, ,AUTORIZA O MUNICIPIO DE ERECHIM
A CELEBRAR CONVtNIO COM OS DEMA
IS MU~ICrPIOS DA ASSOCIAÇÃO DOS
MUNICIPIOS 00 ALTO URUGUAI-AMAUPARA PR~STAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONFECÇAO DE BLOCOS DE CONCRETO
PELO SISTEMA TRAVA BLOCOS.~

~ELATOR: AlM I RO lU I Z SANTOl IN
P~RECER~ CONSTITualONAl

Anal isando a documentação recebida do Presidente da Comissão de Justiça
e Redação,da Câmara Municipal de Erechim, Vereador Jorge Li~oa Goelzer, referente
ao PROJETO DE lEI DO EXECUTIVO n~. 022/94, para dar PARECER, opino pela CONSTITU-
CIONALIDADE da matéria, pois não está contrariando a legislação vigente.

(AMARA MUNICIPAL DE ERE(fJll,1
APROVADO PELA COM'~~J;r)
~~ }lfl)ÇHrJlEDA~Pll

~~-II.::J
~~i

IM, RS, 09 de Jun~o d~ 1994.

Encaminho, assim, a presente matéria, para os demais membros da Comissão
e, ap6s, ao Plenário da Casa, para tramitação final.

M

19-2i.
-



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Gabinete da Presidência

053/94 - ZB Erechim, RS, 14 de Junho de 1.994.

Senhor Prefeito

Ao cumpriment~-lo cordial~ente, vimos
atrav~s do presente, levar ao conhecimento de Vossa Excelê~
cia, que esta Casa de representação popular esteve reunida
em Sessão Plen~ria Ordin~ria na data de 13 de junho/94, o-
portunidade que tramitou na pauta da Ordem do Dia, os expe-
dientes abaixo relacionados e anexados para os devidos fins.

- PROJETO DE LEI EXECUTIVO NQ 022/94
AUTORIZA O MUNICíPIO DE ERECHIM A CELEBRAR
CONVÊNIO COM OS DEMAIS MUNICíPIOS DA ASSO-
CIAÇÃO DOS MUNICíPIOS DO ALTO URUGUAI-AMAU
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE
BLOCOS DE CONCRETO PELO SISTEMA TRAVA BLO-COS.

APROVADO POR UNANIMIDADE.

- PROJETO DE LEI EXECUTIVO NQ 023/94
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A E-
XECUTAR CONVÊNIO CELEBRADO COM O GOVERNO
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ATRAVÉS DA
SECRETARIA DOS TRANSPORTES.

APROVADO POR UNANIMIDADE.

Sendo o que se apresenta para o mo-
mento, reiteramos votos de apreço e consideração.

Atenciosamente

00. DG. 05

Exmo. Sr.
Dr. ANTONIO DEXHEIMER
DD. Prefeito Municipal
Nesta

MOA C O TORMEN
esiélente



Estado do Rio Grande do Sul

1\'1lJNICÍPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354

LEI N° 2617, DE 16 DE JUNHO DE 1994.------------------------------------

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE ERECHIM A
CELEBRAR CONVÊNIO COM OS DEMAIS
MUNICÍPIOS DA ASSOCIAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ALTO URUGUAI - AMAU,
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONFECÇÃO DE BLOCOS DE CONCRETO PELO
SISTEMA TRAVA BLOCOS.

ANTôNIO DEXHEIMER, Prefeito Municipal de
E"'EChiIlH, Est;;\l:lodo l~i<'1Grande do SI.l1,Em cumpr'imEnto ao e1isposto
no A".t. 7<:', P ,:\1"i:\fJ I",:\ fo j.':> f..~ 64, Inciso V, ela LE.i Or'gânica
Municipal, FAÇO SABER qUE o PodEr LEgislat ivo Municipal aprovou
e EU sanciono e promulgo a sEguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poeler EXEcutivo Municipal elE Erechim, autorizado
a celebrar Convinio com os e1Emais Municípios da
Associa~go dos Municípios do Alto Uruguai - AMAU
para presta~go ele sErvi~os elE confEc~go de blocos PElo
Sistema Trava Blocos.

Art. 2° - O Município conveniado part icipar~ com os matEriais
necess~rios ~ confEc~go elos blocos, ou seja: cimento,
areia fina, pedrisco E pci-de-brita.

Art. 3° - Os valorES provenientes ela prE5ta~go elo servi~o, ser~o
c1est inados a subsidiar projetos habitacionais do
Munic(pio de Erechim.

Art. 4° - A forma dE pagamento elo 5ervi~o e prazo de entrega
sErio definidos no convinio~

Art. 5° - Revogadas as disposi~Ses Em contrário, esta Lei Entrar~
Em vigor na data dE sua rubI ica~go.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM-RS, 16 DE JUNHO DE 1994.

~~a~0
ANTôNIO DEXHEIMER

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

D~O
LUIZ FRANCISCO' SCHMIDT

Seco Mun. de Adminlstra~ão

--- ~--- .._-_. - ----~--------------
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